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vencimento estava previsto para 06/01/2020, passa a se vencer em data de 07/01/2021, em virtude dos
seguintes fatos, conforme itens (I) e (II) a seguir:

I - PRORROGAÇÃO DE PRAZO – Prorrogação de prazo por mais 12 (doze)
meses consecutivos, elevando o prazo de conclusão da prestação dos serviços para 36
(trinta e seis) meses consecutivos, contados a partir de 06/01/2020, passando a se vencer
em data de 07/01/2021;
II - PRAZO DE EXECUÇÃO – O prazo de execução da prestação dos serviços
contratados, considerando eventuais prorrogações ou restituições de prazo até esta data,
tem seu término previsto para 07/01/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil
Reais).
4.2. O valor mensal estimado é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 240.000,00
(Duzentos e Quarenta Mil Reais), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à
CONTRATANTE, disponibilizados na UGR 390084 –  Superintendência Regional do DNIT no Estado do
Acre; Programa de Trabalho nº 109840; Natureza de Despesa nº 339030 Projeto/Atividade
nº 26122212620000001.
5.2.  Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi solicitada Nota de Empenho nº
2019NE000034, datada de 05/07/2019, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), e Nota de
Empenho nº 2019NE000054, datada de 04/10/2019, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem
prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária, alterações no
Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.
5.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução (para o
exercício subsequente)

Valor a ser Empenhado (para o
exercício subsequente)

06/01/2020 A 07/01/2021 R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta
Mil Reais)

5.4. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa
contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
6.1. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, sendo que, nos casos de contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de
obra, o valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada
ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que
venham a participar da execução dos serviços contratados. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
7.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO
8.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
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